
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N ° 759/03, DE 03 DE OUTUBRO DE 2003.

Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Adicional

Suplementar, e dá outras providências:
A Sr. a ISOLETE CORRÊA RODRIGUES, Prefeita
Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pôr Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Suplementar até o limite de 15% (Quinze por cento), para
transferência de recursos de uma categoria econômica para outra e de um Órgão para
outro dos saídos orçamentários existentes da Lei 684/03 do Município de Brasnorte.

ARTIGO 2o - Os créditos autorizados no artigo anterior, serão
realizados por anulação de despesas orçamentárias.

ARTIGO 3o - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Brasnorte - MT, aos 03
(três) dias do mês de outubro do ano de dois mil e três.
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